
NOTICIAR! O 

Criados, no Instituto Brasileiro de Geografia, mais 
dois Departamentos 

Dando seqüência à implantação da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística em tôdas as áreas, 
setores de atividades e unidades de ser
viços que integravam o antigo IBGE, 
inovando-os, alternando-lhes as estru
turas e tornando-os mais flexíveis, ten
do em vista os novos propósitos e obje
tivos do órgão, foram criados pelas Re
soluções COD/132/69, de 7 de maio de 
1969 e COD/138/69, de 28 de maio de 
1969, respectivamente os Departamen-
tos de Geodésia e Topografia ..... . 
(DEGETOP) e Documentação e Divul
gação Geográfica e Cartográfica .... 
(DEDIGEO). 

Posse dos Diretores, Chefes e Assessôres 
dos Novos Departamentos 

As cerimônias de posse dos Direto
res, Chefes e Assessôres, dos Departa
mentos de Geodésia e Topografia e Do
cumentação e Informação Geográfica e 
Cartográfica realizaram-se, respectiva
mente, nos dias 14 de julho e 1 de 
agôsto de 1969, com a presença - em 
ambas ocasiões - do Professor SEBAs
TIÃo AGUIAR AYRES, Presidente da Fun
dação IBGE, Professor MIGUEL ALVES 
DE LIMA, Diretor-Superintendente do 
Instituto Brasileiro de Geografia e nu
merosos colegas, amigos e familiares 
dos empossados daquelas duas novas 
unidades da Fundação IBGE. 

Os Professôres SEBASTIÃO AGUIAR 
AYRES e MIGUEL ALVES DE LIMA fizeram 
uso da palavra nas duas oportunidades, 
dizendo, em linhas gerais, das finalida
des dos novos Departamentos e da es
perança que nêles todos depositavam 
para continuidade, desenvolvimento e 
aprimoramento das atividades sob a 
responsabilidade da Fundação IBGE. 

Falaram também, pelo DEGETOP, 
O Eng,o DORIVAL FERRAR! - Diretor -e 
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PÉRICELES SALES FREIRE, Chefe da 3.a 
Divisão de Levantamentos, pelo ..... . 
DEDIGEO O Professor NEY STRAUCH -
Diretor. 

0 Professor NEY STRAUCH, Diretor 
do Departamento de Documentação e 
Divulgação Geográfica e Cartográfica 
e O Eng.0 DORIVAL FERRAR!, Diretor do 
Departamento de Geodésia e Topogra
fia, agradeceram por si e seus Chefes e 
reafirmaram o propósito de não des
merecerem aquêle voto de confiança 
da alta administração da Fundação 
IBGE, nas pessoas do seu Presidente 
- Professôres SEBASTIÃO AGUIAR AYRES 
- e niretor-Superintendente - Profes-
sor MIGUEL ALVES DE LIMA. 

Relacionamos, em seguida, os cargos 
- e seus ocupantes - dos Departa
mentos recém-criados. 

DEPA.RTAMENTO DE GEODÉSIA E 
TOPOGRAFIA 

Diretor - DORIVAL FERRAR! 
Chefe da 1.a Divisão de Levantamen

tos- JOSÉ CLÓVIS MOTA DE ALENCAR 
Chefe da 2.a Divisão de Levantamen

tos- JOSÉ RoBER'I'O DUQUE NOVAES 
Chefe da 3.a Divisão de Levantamen

tos - PÉRICLES SALES FREIRE 
Chefe da 4.a Divisão de Levantamen

tos - LYSANDRO VIANA RoDRIGUES 
Chefe do Serviço de Cálculos - FRAN

crsco ANTÔNl!O KADLEC 
Chefe da Seção de Radiocomunica

ções - MAURO SANTANGELO 
Chefe da Seção Administrativa - HE

IJOYSA C. DE ANDRADE F. CUNHA 
Chefe da Seção de Cálculos Astronô

micos - LUCIANO KADLEC 
Chefe da Seção de Cálculos Especiais 

- ARTHUR LOPES 
Chefe da Seção de Cálculos Geodési

cos - FRANCISCO ARMANDO DIÁCOVO 



Diretor e Chefes empossados do Departamento de Geodésia e Topografia, acompanhados dos 
Pmtessôres Sebastião Aguiar Ayres, Presidente da Fundação IBGE, Miguel Alves de Lima, Diretor
-Superintendente do IBG, Marília Velloso Galvão, Diretora do DEGEO e Lúcio de Castro Soares, 

Chefe de Gabinete do IBG. 

Chefe da Seção de Cálculos Topográ
ficos - MANOEL LUIZ MONTEIR'O DE 
CASTRO 

Chefe da Seção de Programação Ele
trônica - FERNANDO AUGUSTO A. B. 
FILHO 

DEPARTAMENTO DE 
DOCUMENTAÇAO E DIVULGAÇAO 
GEOGRÁFICA E CARTOGRÁFICA 

Diretor - NEY STRAUCH 

Chefe da Divisão de Sistematização da 
Informação - HENRIQUE AZEVEDO 
SANT'ANNA 

Chefe da Divisão de Edições - CARLOS 
GOLDENBERG 

Chefe do Centro de Cooperação Téc
nica - MARIA FRANCISCA THEREZA 
CAVALCÂNTI CARDOSO 

Chefe do Setor de Preparação de Ori
ginais - LELIO CAPELLO BARROSO 

Chefe do Setor de Diagramação -
FRANCISCO BARBOSA LEITE 

Chefe de Laboratório de Fotografias 
- TIBOR J ABLONSKY 

Chefe da Biblioteca - HELENYR Cou
TINHO 

Chefe da Seção de Processamento -
FRANCISCA BARROS PENN A FIRME 
BLANES 

Chefe da Seção de Aquisição e Inter
câmbio - EUNICE CABRAL ZOEGA 

Chefe da Seção de Referência e Cir
culação - NYSIO PRADO MEINICKE 

Chefe da Seção de Revisão - JoAQUIM 
QUADROS FRANCA 

Chefe da Seção de Contrôle e Publica
ções - EUNICE PEREIRA 

Chefe da Seção de Distribuição de Pu
blicações - LUIZ LOPES PINTO 

Chefe do Arquivo - EDINA TAUNAY LEI
TE GUIMARÃES DO AMARAL 

Chefe da Mapoteca - MARIA BAKER DE 
ANDRADE BOTELHO 

Chefe da Fototeca - ERMELINDA Gou
VEIA PIRES DE ALBUQUERQUE 

Chefe do Museu de Geografia - CACIL
DA PEREIRA FERNANDES 
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Assessor - MOACIR TAVARES BASTOS 
Assistente Administrativo - EuNICE 

ABRANTES MACCORD 
Secretária - EMÍLIA DOS SANTOS LoPES 

PINTO 
Seguem os textos das Resoluções 

que regulam as atividades e as estru
turas dos novos Departamentos do 
Instituto Brasileiro de Geografia da 
Fundação IBGE. 

RESOLUÇÃO COD/132/69, DE 7 DE 
MAIO DE 1969 

Cria, no Instituto Brasileiro de Geo
grafia, o Departamento de Geodé
sia e Topografia - DEGETOP. 

O CONSELHO DIRETOR da FUN
DAÇÃO IBGE, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 16, alínea e do 
Estatuto e, 

considerando que as atribuições de 
natureza geodésica e topográfica do ex
tinto Conselho Nacional de Geografia 
passaram à competência e responsa
bilidade do Instituto Brasileiro de Geo
grafia da Fundação IBGE; 

considerando a necessidade de do
tar o IBGE de órgão especializado em 
condições de acompanhar a evolução 
da técnica e de realizar, em tempo útil, 
o aproveitamento da cobertura aerofo
tográfica existente e de outros proje
tos que venham a surgir; 

considerando, finalmente, que a ex
periência de funcionamento da Divisão 
de Geodésia e Topografia, do antigo 
CNG, indica a conveniência de modifi
cações estruturais e de ampliação que 
atualizem, dêem maior flexibilidade 
executiva ao órgão e o capacitem a me
lhor atender às exigências da realidade 
brasileira. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica criado, no Insti
tuto Brasileiro de Geografia, o Depar
tamento de Geodésia e Topografia
DEGETOP, diretamente subordinado 
ao Diretor-Superintendente. 

Art. 2.0 - O Departamento de 
Geodésia e Topografia terá a seguinte 
organização: 

I- DIREÇÃO 

a) Assessoria Técnica 

170 

b) Seção Administrativa 
c) Seção de Radiocomunicações 

II - SERVIÇO DE CÁLCULOS 

a) Seção de Cálculos Geodésicos 
b) Seção de Cálculos Astronômicos 
c) Seção de Cálculos Topográficos 
d) Seção de Cálculos Especiais 
e) Seção de Programacão Ele-

trônica o 

III - !_a DIVISÃO DE LEV ANTAMEN

TOS (Fortaleza-CE) 
a) Seção de Encargos Gerais 

a. 1 - Oficina Mecânica 
b) Seção de Triangulação e Tri

lateração 
b. 1 - Equipe de Reconheci

mento e Preparação de 
Estações 

b. 2 - Equipe de Medição 
c) Seção de Nivelamento 
d) Seção de Topografia 
e) Seção de Reambulação 

IV- 2.a DIVISÃO DE LEVANTAMEN
TOS (Niterói-RJ) 

a) Seção de Encargos Gerais 
a.1 - Oficina Mecânica 

b) Seção de Triangulação e Tri
lateração 
b. 1 - Equipe de Reconheci

mento e Preparação de 
Estações 

b. 2 - Equipe de Medição 
c) Seção de Nivelamento 
d) Seção de Topografia 
e) Seção de Reambulação 

V- 3.a DIVISÃO DE LEVANTAMEN
TOS (Brasília-DF) 

a) Seção de Encargos Gerais 
a. 1 - Oficina Mecânica 

b) Seção de Triangulação e Trila
teração 
b .1 - Equipe de Reconheci

mento e Preparação de 
Estações 

b. 2 - Equipe de Medição 
c) Seção de Nivelamento 
d) Seção de Topografia 
e) Seção de Reambulação 

VI- 4.a DIVISÃO DE LEVANTAMEN
TOS (São Paulo-SP) 

a) Seção de Encargos Gerais 
a. 1 - Oficina Mecânica 



b) Seção de Determinações Astro
nômicas 

c) Seção de Medição de Bases 
Geodésicas 

d) Seção de Observações Gravi
métricas 

e) Seção de Reambulação. 

Art. 3.o - o Diretor-Superinten
dente poderá autorizar a organização, 
no DEGETOP, de Equipes para exe
cução de tarefas especiais por prazo 
determinado, constituídas com o pes
soal lotado no próprio Departamento. 

Parágrafo único - Em casos espe
ciais, o Presidente da Fundação pode
rá atribuir ao Supervisor da Equipe, 
pelo desempenho de encargo especial, 
a gratificação prevista no artigo 14 da 
Resolução COD/24/68. 

Art. 4.o - Compete ao DEGETOP 
planejar, coordenar e executar os le
vantamentos e pesquisas de natureza 
geodésica, astronômica, geofísica e to
pográfica, de competência do IBG. 

Art. 5.o- Sob a coordenação ime
diata do Diretor do Departamento, 
compete a cada um dos órgãos inte
grantes do DEGETOP: 

a) à Assessoria Técnica, o planeja
mento dos levantamentos geodésicos, 
astronômicos, geofísicos e topográficos, 
a cargo do IBG, bem como a orienta
ção das pesquisas de natureza teórica 
e prática; coligir, catalogar, divulgar e 
arquivar os dados técnicos obtidos; 
controlar a produção e os gastos efe
tuados e calcular os custos dos diversos 
serviços realizados; controlar o equi
pamento existente; coordenar a orga
nização de cursos de aperfeiçoamento 
técnico e selecionar pessoal destinado 
a bôlsas de estudo; 

b) à Seção Administrativa, plane
jar, controlar e executar os encargos 
administrativos do DEGETOP, orien
tando e fiscalizando a observância da 
legislação e normas referentes a pes
soal, material e aplicação de recursos 
financeiros; coordenar a preparação 
da proposta orçamentária e controlar 
a execução do orçamento aprovado; or
ganizar e examinar prestações de con
tas e balancetes mensais; executar ou
tras tarefas administrativas que lhe fo
rem atribuídas pelo :Diretor do Depar
tamento; 

O Pro f. Miguel Alves de Lima, Diretor-Superintendente do IBG, é cumprimentado pelo Pro/. 
Sebastião Aguiar Ayres, Presidente da Fundação IBGE, após as palavras que proferiu por ocasião 
da posse do Diretor, Chefes e Assessôres do DEDIGEO. Vê-se também o Proj. Ney Strauch, 

Diretor do DEDIGEO. 
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c) à Seção de Radiocomunicações, 
manter comunicações diárias com as 
Divisões de Levantamentos, zelar pela 
manutenção do equipamento utilizado, 
tomando as medidas necessárias ao 
perfeito funcionamento do mesmo, com 
inteira observância das normas que re
gulam o assunto; 

d) ao Serviço de Cálculos, progra
gramar e conduzir as atividades de 
análise, contrôle e processamento de 
dados técnicos provenientes das Divi
sões de Levantamentos, programar e 
executar os trabalhos de ajustamento 
e compensação do sistema plano-alti
métrico fundamental, pesquisar méto
dos de cálculos, organizar e programar 
dados técnicos para processamento em 
computadores eletrônicos; 

e) às Divisões de Levantamentos: 
1. executar os trabalhos de campo que 
lhe forem atribuídos no âmbito da Geo
désia, da Astronomia, da Gravimetria, 
da Topografia, bem como os de Ream
bulação; efetuar cálculos preliminares 
relativamente àquelas mensurações, 
apresentando periodicamente relató
rios técnicos do andametno dos traba
lhos; e 2. exercer a.s atribuições admi
nistrativas de responsabilidade da Di
visão, coordenando o preparo da pro
posta orçamentária, controlando a exe
cução do orçamento aprovado, organi
zando prestações de contas e balance
tes mensais, coordenando e executan
do os serviços inerentes à administra
ção de pessoal, material, além de ou
tras atividades correlatas. 

Art. 6.o - A direção das ativida
des técnicas e administrativas do .... 
DEGETOP será exercida por um Dire
tor designado pelo Presidente da Fun
dação. 

Art. 7.o - Obedecidas as normas 
da Fundação, o DEGETOP poderá uti
lizar pessoal temporário, técnicos e pes
quisadores eventuais, remunerados à 
base de tarefa, para realização de en
cargos específicos. 

Art. 8.o _ os órgãos técnicos e 
administrativos do Instituto Brasileiro 
de Geografia assegurarão ao ....... . 
DEGETOP tôda a colaboração em ser
viço, material e pessoal que seja neces
sária e indispensável ao cumprimento 
de suas atribuições. 
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Art. 9.o - Esta Resolução entrará 
em vigor a partir da data de aprova
ção do seu quadro de cargos de con
fiança. 

(a) Anísio Alegria, Secretário-As
sistente. Sebastião Aguiar Ayres, Pre
sidente. 

RESOLUÇÃO COD/138/69, DE 28 DE 
MAIO DE 1969 

Cria, no Instituto Brasileiro de Geogra
fia, o Departamento de Documen
tação e Divulgação Geográfica e 
Cartográfica - DEDIGEO. 

O CONSELHO DIRETOR DA FUN
DAÇÃO IBGE, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 16, alínea e do 
Estatuto, e 

considerando as atribuições de na
tureza geográfica e cartográfica de 
competência e responsabilidade do Ins
tituto Brasileiro de Geografia, nos têr
mos do Decreto-lei n.0 161, de 13 de 
fevereiro de 1967, e do Estatuto da 
Fundação; 

considerando que a experiência de 
funcionamento da Divisão Cultural do 
extinto Conselho Nacional de Geogra
fia, durante muitos anos, recomenda a 
efetivação de modificações estruturais 
que atualizem e racionalizem o funcio
namento dos órgãos responsáveis pela 
documentação e divulgação dos traba
lhos geográficos e cartográficos; e 

considerando a necessidade de ado
ção de novos processos metodológicos 
com vistas ao aperfeiçoamento do pes
soal técnico, ao emprêgo racional da 
documentação e da difusão das ativi
dades geográficas e cartográficas, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica criado, no Insti
tuto Brasileiro de Geografia, o Depar
tamento de Documentação e Divulga
ção Geográfica e Cartográfica - .... 
DEDIGEO - diretamente subordinado 
ao Diretor-Superintendente. 

Art. 2.o - O DEDIGEO terá a se
guinte organização: 

I- DIREÇÃO 

a - Laboratório de Fotografia 
b - Museu de Geografia 



II- DIVISAO DE SISTEMATIZAÇÃO 
DA INFORMAlÇÃO 

a - Biblioteca 
1 - Seção de Processamento 
2 - Seção de Aquisição e In

tercâmbio 
3 - Seção de Referência e 

Circulação 
b- Arquivo 
c- Mapoteca 
d- Fototeca 

III - DIVISAO DE EDIÇõES 

a - Setor de Preparação de Ori-
ginais 

b - Setor de Diagramação 
c - Seção de Revisão 
d - Seção de Contrôle de Publi

cações 
e - Seção de Distribuição de Pu

blicações 

IV - CENTRO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA 

Art. 3.0 - Compete ao Departa
mento de Documentação e Divulgação 
Geográfica e Cartográfica planejar, co
ordenar e executar todos os trabalhos 
relativos à sistematização da informa
ção Geográfica e Cartográfica para 
fins de documentação e divulgação, as
sim como os referentes ao aperfeiçoa
mento técnico de profissionais ligados 
à pesquisa e ao ensino da Geografia e 
Cartografia e, ainda, à programação 
editorial do IBG. 

Art. 4.o -Sob a coordenação ime
diata do Diretor do Departamento, com
pete a cada um dos órgãos integrantes 
do DEDIGEO: 

a) à Divisão de Sistematização da 
Informação, o exame crítico da do
cumentação geográfica, cartográfica e 
fotográfica, inclusive a referente a li
vros e periódicos, bem como a orienta
ção para o seu uso e processamento 
nas diferentes seções especializadas. 

b) à Biblioteca, especificamente, 
a execução das atividades de documen
tação bibliográfica (livros e periódi
cos) de interêsse geográfico e cartográ
fico, para fins de utilização dos técni
cos do IBG e do público em geral, atra
vés da aquisição e permuta, preparação 
e conservação do acervo e trabalho de 
divulgação referente àquela unidade; 

c) à Divisão de Edições, a coorde
nação e execução do programa edito
rial de obras do IBG, promovendo a 
sistemática melhoria dos padrões grá
ficos das publicações e elaboração em 
prazos ideais, assim como a guarda e 
distribuição das publicações geográfi
cas e cartográficas do IBG; 

d) ao Centro de Cooperação Té~
nica, a coordenação, e execução de ta
refas ligadas à informação e divulga
ção de interêsse geográfico e cartográ
fico em diferentes níveis, assim como 
a supervisão dos programas de cursos 
de utilização e aperfeiçoamento de téc
nicos e professôres; 

e) ao Laboratório de Fotografia, 
as tarefas de preparar documentação 
fotográfica, seja nas pesquisas de cam
po ou atividades culturais da Fundação 
IBGE, seja no tratamento técnico in
dispensável para revelação e reprodu
ção dessa documentação, inclusive com 
vistas à divulgação; e 

f) ao Museu de Geografia, a pes
quisa e organização do material de in
terêsse geográfico dentro de metodo
logia própria, para fin.s de difusão da 
Geografia do Brasil. 

Art. 5.o - A direção das ativida
des técnicas e administrativas do .... 
DEDIGEO será exercida em consonân
cia com os programas de trabalho apro
vados e segundo diretrizes estabelecidas 
pelo Diretor-Superintendente, por um 
Diretor designado pelo Presidente da 
Fundação. 

Art. 6.o - O Diretor-Superinten
dente poderá autorizar a organização, 
no DEDIGEO, de Grupos de Trabalho 
para execução de tarefas especiais, por 
prazo determinado, constituídos com 
pessoal lotado no Departamento. 

Parágrafo único - Em casos espe
ciais o Presidente da Fundação poderá 
atribuir ao Supervisor do Grupo de Tra
balho, pelo desempenho dêsse encargo 
especial, a gratificação prevista no ar
tigo 14 da Resolução COD/24/68. 

Art. 7.o - Obedecidas as normas 
da Fundação, o DEDIGEO poderá uti
lizar pessoal temporário, técnicos e 
pesquisadores eventuais, remunerados 
à base de tarefa, para a realização de 
encargos específicos. 
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Art. s.o - Os órgãos técnicos e 
administrativos do Instituto Brasileiro 
de Geografia assegurarão ao DEDIGEO 
tôda a colaboração em serviço, material 
e pessoal, que seja necessário e indis
pensável ao cumprimento de suas atri
buições. 

Art. 9.0 - Esta Resolução entrará 
em vigor a partir da data da aprovação 
do seu quadro de cargos de confiança. 

- (a) Anísio Alegria, Secretário-Assis
tente. - Sebastião Aguiar Ayres, -
Presidente. 

Nova Divisão Regional do Brasil 

Segundo o Projeto de Resolução 
n.o 1, de 8 de maio de 1969, foi dada 
"Redação Final ao Ato que aprova a 
nova Divisão Regional do Brasil para 
fins estatísticos e didáticos". 

É o seguinte o texto do Projeto: 

A COMISSÃO NACIONAL ID<E PLA
NEJAMENTO E NORMAS GEOGRÃFI
CO-CARTOGRÃFICAS, no uso de suas 
atribuições, 

Considerando que a primeira Divi
são Regional do Brasil, que levou em 
conta regiões de hierarquia diferente, 
foi feita em 1946 e permanece bàsica
mente inalterada; 

Considerando que a partir daque
la data evoluíram, consideràvelmente, 
os conhecimentos factuais da Geografia 
do Brasil, bem como os conceitos sôbre 
Região e Divisão Regional, agora apli
cáveis também às necessidades de pla
nejamento nacional e regional. 

Considerando que os estudos já rea
lizados pelo Departamento de Geogra
fia do IBG permitem uma reformula
ção do sistema de Divisão Regional do 
Brasil, inclusive da Divisão editada ofi
cialmente para fins didáticos; 

Considerando que, bàsicamente, 
tanto para fins estatísticos, como para 
fins didáticos, as novas Grandes Re
giões e as Micro-Regiões Homogêneas 
correspondem, efetivamente, às neces
sidades atuais; 

Considerando, finalmente, que a 
implantação das novas Grandes Re
giões para fins didáticos e das Micro
Regiões para tabulações dos dados e 
estratos de amostragem no sistema es
tatístico, indicam a necessidade de se 
aprovarem as unidades maiores e as 
menores, agrupadas por Estados, sepa
radamente do conjunto da Divisão Re-
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gional, cujos níveis intermediários se
rão objeto de aprovação posterior; 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Ficam aprovados os 
quadros anexos, discriminando as 
Grandes Regiões e as Micro-Regiões 
Homogêneas por Estado, em substitui
ção aos antigos quadros de Grandes Re
giões e de zonas fisiográficas. 

Art. 2.0 
- Fica o Diretor-Superin

tendente do IBG autorizado a enviar 
a presente Divisão Regional ao IBE 
para fins de aplicação no Sistema Es
tatístico Nacional. 

A Nova Divisão Regional do Bra
sil obedece à seguinte distribuição, por 
Estados e Territórios: 

Região Norte 

3 estados: Amazonas, Pará e Acre 
3 territórios: Amapá, Roraima e 

Rondônia 

Região Nordeste 

9 estados: Maranhão, Piauí, Ceará, 
Rio Grande do Norte, Paraíba, 
Pernambuco, Alagoas, Sergipe e 
Bahia 

1 território: Fernando de Noronha 

Região Sudeste 

5 estados: Minas Gerais, Espírito 
Santo, Rio de Janeiro, Guanaba
ra e São Paulo 

Região Sul 

3 estados: Paraná, Santa Catarina 
e Rio Grande do Sul 

Região Centro-Oeste 

2 estados: Mato Grosso e Goiás 
1 distrito federal: Brasília 


